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                                                    INDICAÇÃO Nº 3557/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor governador Renato Casagrande, a presente 

               INDICAÇÃO 

Para que o Governador do Espírito Santo, por meio da secretaria competente, utilize 
o prédio localizado na Ladeira Santa Clara que era sede da EEF Maria Erica Santos 
como sede de um Centro de Referência da Juventude.​  

JUSTIFICATIVA: 

A comunidade do Bairro Santa Clara conta com um prédio público de grande porte, 
localizado na Ladeira Santa Clara, atualmente sem utilização e pertencente ao Governo 
do Estado do Espírito Santo. O imóvel possui excelente infraestrutura, composta por 
dois pavimentos, salas amplas, sanitários, auditório e quadra poliesportiva, o que o 
torna plenamente adequado para abrigar projetos de caráter social e educacional. 

Diante disso, propõe-se que o espaço seja destinado à implantação de um Centro de 
Referência da Juventude (CRJ), equipamento público voltado à promoção de políticas 
para a juventude, com foco na formação cidadã, qualificação profissional, cultura, 
esporte e lazer. 

A instalação de um CRJ no local atenderá uma importante demanda da juventude do 
Bairro Santa Clara e de comunidades adjacentes, que carecem de espaços públicos 
estruturados voltados ao desenvolvimento de atividades formativas e de convivência. A 
reativação do imóvel com essa finalidade fortalecerá o protagonismo juvenil, 
contribuirá para a redução da vulnerabilidade social e transformará uma área 
atualmente ociosa em um polo de oportunidades e inclusão social. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 03 de novembro de 2025. 
 

Professor Jocelino 
Vereador - PT 
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